
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTIRA lVTT]NI(:IPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

GABINl]TE DA PROCI'RADORIA GERAL
CNPJ: I 2.51 1.093/0001-06

PARE,CER JTIRIDICO - 2O2I.PGIII

EMENTÁ: TTODALIDADE DE
LICITAÇÃO CHA,VDA PÜBLICA.
A?UISrcÃO DE GENERO.ç
ALIMENTICIOS PARA PRESTAÇÃO
DE SERyIÇOS ODONTOLOGTCOS NÁ
REÁLIZAÇAO DE. PROTESES DIIIERSAS
PARA O MUN"ICIPN DE SÁNTÁ LUZIA
DO PARU/i. VALOR: R$ IíO.OM,OO
(cENTO E CTNSUENTÁ Mrr, REÁ|S).

DE LAVRA: PROCLIRADORIA GERAL DO MUNICiPIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO n' 0100/2021
ASSUNTO: Processo Licitatório. Chamada Pública. Exame prevro do Edital de Licitação e

anexos

Trata-se de encaminhamento dos autos do Processo Administrativo em epigrafe a esta

Procuradoria Juridica, com vistas a Aqursição De Cêneros Alimenticios Para Merenda

Escolar Municipio De Santa Luzia Do Paru#MA no valor de R$ 150.000,00 (cento

cinquenta mil rears).

É o breve relatório.

No que tange à minuta do edital, verifica-se que o edital está numerâdo em ordem

seriol anual: o preâmhulo do editol contém o nomc da rcpsrtiçâo interes$d0 e dc seu sctor: O

prcâmbulo do cdital indica a modalidadc c o tipo dc licitação. bcm como o regimc

de execuçào1 O preâmbulo do edital menciona que o licrtaçilo será regida pcla

legislaç[o

Frtincnle. o preâmbulo <lo etlital tem anotado o local, dia c hora pam rccebimento dos

envelopes de documentação e proposla, bem como, para o inicio de abenura dos envelopes;

Há indicação do ob;:to da lic:taçâo; I{â indicação Co prazo e as condições para a assrnatura do

contrato ou retirada dos instrumentos; Há indicação do prazo para execução do contrato ou

entrega do objeto; Há indicaçào das sanções para o câso de inadimplemento; Há indicação das

condições para participação da licitaçào; Há indicaçâo da forma de apresentaçào das

propostas; Há indicação do critérro para julgamento, com disposições claras e parâmetro
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objetivos: indicação dos locais, horários e códigos de acesso pâra fomecimento de

informações sobre a licitação aos interessados. Ilá indicação dos critérios de aceitabilidade

tipo menor preço por item e há indicaçào das condições de pagamento.

Scndo assrm, esta Assessoria Juridica aprova I minuta do cdital Àpresentâda pelâ CPL.

tendo em vists quc s mesma prccnche os rcquisitos impostos pelo Lei E.6óó/93.

Analisando a minuta do contrato apresentado, esta Assessoria Juridica verificou que

há: a) condiçÕcs para suâ execução, expressas em cláusulas que deÍinam os direitos,

obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação e da

proposta a que se vinculam. eslabelecidas com clareza e precisilo; b) registro das cláusulas

necessárias, como: I - o objeto e seus elementos caracteristicos, ll - o regime de execução ou

a forma de fomecimento; III - o preço e as condições de pagamento, IV - as garantias

olêrecidas nâra âsse8uÍar sua plena execuçâo, V - os direitos e as responsâbilidades das

partes, as penalidades cabiveis e os valores das multas, Vl - os casos de rescisão; Vll - o

reconhecimento dos direitos da Administraçào, em caso de rescisão administrativa prevista no

^Ít. 
77 da Lei 8666/93; VIII - a vinculação ao edital de licitação e à proposla do licitante

vencedor; IX - a legislâção aplicável à execução do corrtrâto e especialmente aos casos

omissos; X * a obrigação do conlratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, lodas as condições de habilitação e

qualiiicação exigidas na licitação; XI - cláusula que declare competente o foro da sede da

Administraçâo para dirimir qualquer queslão contrâtual, salvo o disposto no § 6o do an. 32

desta lei, XII A duração dos contratos adstrita à vrgência dos respectivos credilos

orçamentários, ressalvadas as hipóteses previslas no art. 57 da Lei 8.666/93.

Assirn, a Administraçâo F\iblica, para contrataÍ corn os paíiculares deverá adotar

procedirnento prelirninar rigorosamente detenninado e preestabelecido err lei - Licitação * que,

no dizer de Celso Antônio Bandeira de Mello:

"é um ,:eíame.que as r"iidades goverramentais devem promover e no qual abrem

disputa entre os interessados em com elas lravar deteÍminadas relaçôes de conteúdo
patrimonial, para escolher . proposta mais vantajosa as conveniências püblicas

À\'. Píofessor Jofu à'loÍais dc Souza, 355 Celtro - SâDta Lüri, dô Pâíuá - MA - CEP: ú5272-fixl
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Estriba-se na ideia de competiçâo, a s€r travada isonomicamente entre os que
pÍeêncham os atributos e apridões nêcessárias ao bom cumprimento das obrigaçôes
que se propôem assumir."

Para tanto, o Administrador deveÍá pautar seus procedimentos, além das regras

inscritas no Estatuto das LicitaçÕes e Contralos Administrativos, nos seguintes princípios:

legalidade; impessoalidade; moralidade; igualdade: publicidade; probidadel fiscalização da

licitação pelos intcressados ou qualquer cidadão, apcnas para citar aqueles listados no arl. 30

da t-ei de t. icitações.

f,x positis, no que tange aos aspectos legais e ressalvados os critérros técnicos,

econômicos e discricionários, com fulcro nos lermos do art. 38, parágrafo único, da Lei

Federal No. 8.666193, esta Assessoria Jurídica aprova a minuta do edital e seus rnexos.

E este o parecer. S.lll.J.

Santa Luzia do Paruá-lvíA, l7 de novembro de 202 I

MA(RiCI SOI:SA FERRAZ

Procurador Geral
OAB-MÂ: 15. 150

Âv. ProÍcssor Joào Moais dc Souza, 355 - Ccnt.o - Salla Luaa do Paluá - MA CEP: 65272-000
llornc Pagc sanlalu4n4{8ruô..nu go\ hÍ


